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12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

13 — Os métodos de seleção a utilizar serão os previstos na alínea b), 
do n.º 1, do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (AC) e Entrevista 
de Avaliação de Competências (EAC).

13.2 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitações académicas ou cursos equiparado, formação profissional, 
experiência profissional e avaliação do desempenho.

Este fator será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a apli-
cação da fórmula e o seguinte critério:

AC = HA × 30 % + FP × 30 % + EP × 40 %

Se o candidato já executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar:

AC = HA × 25 % + FP × 25 % + EP × 40 % + AD × 10 %,
em que:

HA — Habilitação Académica;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional;
AD — Avaliação do Desempenho.

13.3 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será 
elaborado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz 
a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido, 
e Insuficiente, aos quais corresponde respetivamente as classificações 
de 20, 16, 12, 8, e 4 valores.

Serão avaliadas as seguintes competências: orientação para os resul-
tados; conhecimentos e experiência; responsabilidade e compromisso; 
trabalho de equipa e cooperação.

13.4 — Classificação Final:
A classificação final dos candidatos será obtida numa escala de 0 a 

20 valores, através da aplicação da seguinte fórmula:
CF = AC × 40 % + EAC × 60 %

em que:
CF — Classificação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação das Competências.

14 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos méto-
dos de seleção equivale à desistência do concurso, e serão excluídos do 
procedimento, os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Por razões de celeridade, em virtude da urgência do recruta-
mento em causa, proceder -se -á à utilização faseada dos métodos de 
seleção de acordo com o preceituado no artigo 8.º da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Excecionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100) tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de seleção acima referidos 
(Avaliação Curricular ou Entrevista de Avaliação de Competências), 
a entidade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de 
seleção obrigatório, a avaliação curricular.

18 — Composição do Júri do concurso:
Presidente — Eng. Joaquim da Conceição Batista Barbas, Chefe da 

Divisão de Obras e Urbanismo, em Regime de Substituição.

Vogais efetivos — Eng. José Filipe Ferreira Lopes, Técnico Superior 
e José Eduardo Freitas Silva, Encarregado Operacional em regime de 
Mobilidade Interna.

Vogais suplentes — Eng. Rui Manuel Branco Carneiro, Técnico Su-
perior e Arq. José Manuel Pernão Nunes, Técnico Superior.

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos.

19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de valoração 
final do método, desde que as solicitem.

20 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c), ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

21 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de 
notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de 
seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c), ou d) do n.º 3 do artigo 30.ª da 
referida Portaria.

22 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Campo Maior e disponibilizada na sua página eletrónica. Os candi-
datos admitidos em cada método são convocados para a realização do 
método seguinte através de notificação, por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

23 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publici-
tada no site do Município (www.cm -campo -maior.pt) em data oportuna, 
após aplicação dos métodos de seleção.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 25 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publica-
ção, a partir da data da publicação (no Diário da República), na Página 
eletrónica da Câmara Municipal de Campo Maior e por extrato, no 
prazo máximo de 3 dias úteis contados da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

26 — No que concerne ao cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não tendo sido 
ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a constitui-
ção de reservas de recrutamento, encontra — se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, tal como 
informa a Direção Geral da Administração e do Emprego Público nas 
suas FAQ’s.

7 de março de 2012. — O Presidente do Município, Ricardo Miguel 
Furtado Pinheiro.
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 MUNICÍPIO DA CHAMUSCA

Aviso (extrato) n.º 5327/2012

Alteração ao Plano Diretor Municipal de Chamusca
Eco parque do Relvão

Por deliberação de 2 de abril de 2012 do executivo da Câmara Mu-
nicipal de Chamusca torna -se público que se encontra em fase de Par-
ticipação Pública, nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22 de outubro, com a redação que lhe é dada pelo Decreto-
-Lei n.º 46/2009 de 20 de fevereiro, esta alteração ao Plano Diretor 
Municipal, durante 15 dias úteis, seguintes à data da sua publicação no 
Diário da República.

Todo o processo referente à presente alteração poderá ser consultado 
no Departamento Técnico de Obras, Urbanismo e Ambiente e todos os 
interessados que pretendam apresentar observações ou sugestões deverão 
efetuá -lo por escrito para o mesmo local.

3 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Sérgio Morais da 
Conceição Carrinho.
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